
  

LEI MUNICIPAL Nº. 466/2008. 

De: 08 de SETEMBRO de 2008. 
  
 
SÚMULA: “Autoriza o Executivo Municipal a Abrir 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Programa do Exercício de 2008, e dá outras 
providências”. 
 
O Povo do Município de Carlinda, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, 
LUIZ LEITE, Prefeito Municipal em Exercício, em seu 
nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar no valor de até R$ 4.158.300,00 (Quatro Milhões, Cento e Cinqüenta e Oito Mil 
e Trezentos Reais), destinado a diversas Secretarias Municipais, para atender a despesas 
desta municipalidade. 
 
Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Suplementar no Orçamento 
Programa 2008, as seguintes dotações orçamentárias: 
 

03.001 – GABINETE DO PREFEITO 

RED. DOTAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

0030 03.001.04.122.0301.2003.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 21.000,00 

0031 03.001.04.122.0301.2004.31900900 Salário Família 70,00 

0032 03.001.04.122.0301.2004.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 90.000,00 

0033 03.001.04.122.0301.2004.31901300 Obrigações Patronais - INSS 18.000,00 

0034 03.001.04.122.0301.2004.31911301 Obrigações Patronais - RPPS 570,00 

0035 03.001.04.122.0301.2004.33901400 Diárias – Civil 9.600,00 

0036 03.001.04.122.0301.2004.33903000 Material de Consumo 1.400,00 

0037 03.001.04.122.0301.2004.33903300 Passagens e Despesas com Locomoção 6.800,00 

0039 03.001.04.122.0301.2004.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 17.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 164.440,00 

 

04.001 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

RED. DOTAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

0053 04.001.04.122.0401.1005.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 4.200,00 

0054 04.001.04.122.0401.1005.44905200 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 

0055 04.001.04.122.0401.2008.31900900 Salário Família 2.000,00 

0056 04.001.04.122.0401.2008.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100.000,00 

0057 04.001.04.122.0401.2008.31901300 Obrigações Patronais - INSS 4.200,00 

0058 04.001.04.122.0401.2008.31911301 Obrigações Patronais - RPPS 3.900,00 

0059 04.001.04.122.0401.2008.33901400 Diárias – Civil 3.900,00 

0060 04.001.04.122.0401.2008.33903000 Material de Consumo 17.800,00 

0062 04.001.04.122.0401.2008.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 76.500,00 

0069 04.001.11.332.0401.2011.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 6.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 220.500,00 

 

05.001 – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

RED. DOTAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

0071 05.001.04.121.0401.2015.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 84.000,00 

0073 05.001.04.123.0401.2012.31900900 Salário Família 140,00 



  

0074 05.001.04.123.0401.2012.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 53.000,00 

0075 05.001.04.123.0401.2012.31901300 Obrigações Patronais - INSS 1.200,00 

0076 05.001.04.123.0401.2012.31911301 Obrigações Patronais - RPPS 3.200,00 

0077 05.001.04.123.0401.2012.33901400 Diárias – Civil 3.500,00 

0078 05.001.04.123.0401.2012.33903000 Material de Consumo 9.200,00 

0079 05.001.04.123.0401.2012.33903300 Passagens e Despesas com Locomoção 700,00 

0080 05.001.04.123.0401.2012.33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.000,00 

0081 05.001.04.123.0401.2012.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 52.500,00 

0086 05.001.04.125.0401.2017.33903000 Material de Consumo 700,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 209.140,00 

 

06.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

RED. DOTAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

0095 06.001.08.131.0701.2026.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.150,00 

0103 06.001.08.243.0703.2020.31901600 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 10.150,00 

0105 06.001.08.243.0703.2020.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.450,00 

0112 06.001.08.244.0702.2019.31900900 Salário Família 550,00 

0113 06.001.08.244.0702.2019.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 30.700,00 

0114 06.001.08.244.0702.2019.31901300 Obrigações Patronais - INSS 6.000,00 

0115 06.001.08.244.0702.2019.31911301 Obrigações Patronais - RPPS 1.000,00 

0116 06.001.08.244.0702.2019.33901400 Diárias – Civil 1.200,00 

0117 06.001.08.244.0702.2019.33903000 Material de Consumo 12.900,00 

0119 06.001.08.244.0702.2021.33901400 Diárias – Civil 570,00 

0120 06.001.08.244.0702.2021.33903000 Material de Consumo 20.700,00 

0123 06.001.08.244.0702.2021.33903300 Passagens e Despesas com Locomoção 1.800,00 

0124 06.001.08.244.0702.2021.33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 7.300,00 

0125 06.001.08.244.0702.2021.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 

0127 06.001.08.244.0702.2021.44905200 Equipamentos e Material Permanente 2.200,00 

0128 06.001.08.244.0702.2022.33903000 Material de Consumo 13.500,00 

0129 06.001.08.244.0702.2022.33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 17.200,00 

0130 06.001.08.244.0702.2022.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 420,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 179.790,00 

 

07.001 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

RED. DOTAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

0131 07.001.12.361.0501.2028.33903000 Material de Consumo 40.700,00 

0132 07.001.12.361.0502.1013.44905200 Equipamentos e Material Permanente 3.000,00 

0133 07.001.12.361.0502.2027.31900400 Contratação por Tempo Determinado 7.800,00 

0134 07.001.12.361.0502.2027.31900900 Salário Família 350,00 

0135 07.001.12.361.0502.2027.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 75.800,00 

0136 07.001.12.361.0502.2027.31901300 Obrigações Patronais - INSS 8.500,00 

0137 07.001.12.361.0502.2027.31911301 Obrigações Patronais - RPPS 3.100,00 

0138 07.001.12.361.0502.2027.33901400 Diárias – Civil 5.900,00 

0139 07.001.12.361.0502.2027.33903000 Material de Consumo 96.500,00 

0141 07.001.12.361.0502.2027.33903300 Passagens e Despesas com Locomoção 5.500,00 

0142 07.001.12.361.0502.2027.33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 20.700,00 

0143 07.001.12.361.0502.2027.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 65.800,00 

0145 07.001.12.361.0502.2029.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 58.600,00 

0153 07.001.12.361.0505.2031.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 22.900,00 

0154 07.001.12.361.0505.2032.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 99.300,00 

0163 07.001.12.361.0906.1014.44905100 Obras e Instalações 215.000,00 

0169 07.001.12.367.0502.2034.33903000 Material de Consumo 4.000,00 

0170 07.001.12.367.0502.2034.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.900,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 735.350,00 



  

 

07.002 – FUNDEB 60% 

RED. DOTAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

0171 07.002.12.361.0503.2038.31900400 Contratação por Tempo Determinado  

0173 07.002.12.361.0503.2038.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

0174 07.002.12.361.0503.2038.36901300 Obrigações Patronais - INSS 25.700,00 

0175 07.002.12.361.0503.2038.31911301 Obrigações Patronais - RPPS 35.800,00 

0176 07.002.12.365.0503.2039.31900400 Contratação por Tempo Determinado 34.300,00 

0178 07.002.12.365.0503.2039.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 71.500,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 167.300,00 

 

07.003 – FUNDEB 40% 

RED. DOTAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

0195 07.003.12.361.0505.2044.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 175.000,00 

0196 07.003.12.361.0906.1016.44905100 Obras e Instalações 40.700,00 

0198 07.003.12.365.0503.2042.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 42.000,00 

0200 07.003.12.365.0503.2042.31911301 Obrigações Patronais - RPPS 3.600,00 

0203 07.003.12.365.0503.2042.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.100,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 264.400,00 

 

07.004 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

RED. DOTAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

0211 07.004.27.122.0509.2045.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 5.600,00 

0212 07.004.27.122.0509.2045.31901300 Obrigações Patronais - INSS 580,00 

0213 07.004.27.122.0509.2045.31911301 Obrigações Patronais - RPPS 320,00 

0214 07.004.27.122.0509.2045.33901400 Diárias – Civil 360,00 

0215 07.004.27.122.0509.2045.33903000 Material de Consumo 10.700,00 

0218 07.004.27.122.0509.2045.33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.200,00 

0219 07.004.27.122.0509.2045.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.400,00 

0222 07.004.27.812.0906.1019.44905100 Obras e Instalações 22.900,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 54.060,00 

 

07.005 – DEPARTAMENTO DE CULTURA 

RED. DOTAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

0226 07.005.13.122.0507.2046.33901400 Diárias – Civil 600,00 

0232 07.005.13.122.0507.2046.44905200 Equipamentos e Material Permanente 1.450,00 

0233 07.005.13.392.0507.2047.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.650,00 

0237 07.005.13.392.0507.2048.33903000 Material de Consumo 4.850,00 

0239 07.005.13.392.0507.2048.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.750,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 13.300,00 

 

08.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RED. DOTAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

0242 08.001.10.301.0601.1025.44905200 Equipamentos e Material Permanente 1.450,00 

0243 08.001.10.301.0601.1026.44905200 Equipamentos e Material Permanente 5.750,00 

0244 08.001.10.301.0601.1027.44905100 Obras e Instalações 16.200,00 

0246 08.001.10.301.0601.1029.33903000 Material de Consumo 720,00 

0248 08.001.10.301.0601.1029.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 22.900,00 

0251 08.001.10.301.0601.2049.33901400 Diárias – Civil 1.500,00 

0252 08.001.10.301.0601.2049.33903000 Material de Consumo 43.400,00 

0253 08.001.10.301.0601.2049.33903300 Passagens e Despesas com Locomoção 1.950,00 

0255 08.001.10.301.0601.2049.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 34.500,00 

0256 08.001.10.301.0601.2050.31900400 Contratação por Tempo Determinado 74.300,00 

0257 08.001.10.301.0601.2050.31900900 Salário Família 4.600,00 



  

0258 08.001.10.301.0601.2050.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 235.700,00 

0259 08.001.10.301.0601.2050.31901300 Obrigações Patronais - INSS 7.900,00 

0260 08.001.10.301.0601.2050.31911301 Obrigações Patronais - RPPS 32.200,00 

0261 08.001.10.301.0601.2051.31900400 Contratação por Tempo Determinado 1.500,00 

0262 08.001.10.301.0601.2051.31900900 Salário Família 900,00 

0263 08.001.10.301.0601.2051.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 368.000,00 

0264 08.001.10.301.0601.2051.31901300 Obrigações Patronais - INSS 31.500,00 

0266 08.001.10.301.0601.2052.33901400 Diárias – Civil 2.800,00 

0267 08.001.10.301.0601.2052.33903000 Material de Consumo 12.000,00 

0268 08.001.10.301.0601.2052.33903200 Material de Distribuição Gratuita 2.500,00 

0269 08.001.10.301.0601.2052.33903300 Passagens e Despesas com Locomoção 19.000,00 

0271 08.001.10.301.0601.2052.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 40.000,00 

0272 08.001.10.301.0601.2053.33903000 Material de Consumo 800,00 

0276 08.001.10.301.0601.2054.33903200 Material de Distribuição Gratuita 13.600,00 

0277 08.001.10.301.0601.2055.33714101 Contribuições a Consórcios Públicos 63.500,00 

0278 08.001.10.301.0601.2056.31900900 Salário Família 1.000,00 

0279 08.001.10.301.0601.2056.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 9.300,00 

0286 08.001.10.301.0601.2061.33901400 Diárias – Civil 10.000,00 

0287 08.001.10.301.0601.2061.33903000 Material de Consumo 124.000,00 

0288 08.001.10.301.0601.2061.33903300 Passagens e Despesas com Locomoção 39.000,00 

0289 08.001.10.301.0601.2061.33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.800,00 

0290 08.001.10.301.0601.2061.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 86.500,00 

0291 08.001.10.301.0601.2061.44905200 Equipamentos e Material Permanente 3.200,00 

0292 08.001.10.301.0601.2059.33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 5.600,00 

0293 08.001.10.301.0601.2059.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 450,00 

0402 08.001.10.301.0601.2057.31900400 Contratação por Tempo Determinado 7.900,00 

0403 08.001.10.301.0601.2057.31900900 Salário Família 100,00 

0404 08.001.10.301.0601.2057.33901400 Diárias – Civil 1.000,00 

0298 08.001.10.301.0601.2057.33903000 Material de Consumo 22.000,00 

0299 08.001.10.301.0601.2057.33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 2.000,00 

0301 08.001.10.301.0601.2057.44905200 Equipamentos e Material Permanente 3.200,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 1.356.220,00 

 

09.001 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

RED. DOTAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

0302 09.001.04.122.0905.2062.33901400 Diárias – Civil 1.000,00 

0303 09.001.04.122.0905.2062.33903000 Material de Consumo 7.500,00 

0305 09.001.04.122.0905.2062.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 7.000,00 

0307 09.001.04.122.0905.2063.31900900 Salário Família 2.200,00 

0308 09.001.04.122.0905.2063.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 17.000,00 

0309 09.001.04.122.0905.2063.31901300 Obrigações Patronais - INSS 9.400,00 

0310 09.001.04.122.0905.2063.31911301 Obrigações Patronais - RPPS 9.300,00 

0311 09.001.04.122.0905.2063.33903000 Material de Consumo 300.000,00 

0313 09.001.04.122.0905.2063.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 22.000,00 

0315 09.001.15.122.0905.2064.33903000 Material de Consumo 22.000,00 

0316 09.001.15.122.0905.2064.33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 5.500,00 

0317 09.001.15.122.0905.2064.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 26.500,00 

0324 09.001.15.451.0901.1041.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.200,00 

0340 09.001.17.512.0904.1042.33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.600,00 

0343 09.001.25.752.0902.2065.33903000 Material de Consumo 23.500,00 

0344 09.001.25.752.0902.2065.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 46.500,00 

0346 09.001.26.782.0901.1033.44905200 Equipamentos e Material Permanente 11.400,00 

0350 09.001.26.782.0906.1032.33903000 Material de Consumo 48.000,00 

0352 09.001.26.782.0906.1032.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 23.500,00 



  

0401 09.001.26.782.0906.1032.44905100 Obras e Instalações 105.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 692.100,00 

 

10.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO 

RED. DOTAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

0357 10.001.20.122.0905.2066.33903000 Material de Consumo 600,00 

0360 10.001.20.122.0905.2066.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 700,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 1.300,00 

 

10.002 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

RED. DOTAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

0361 10.002.20.122.0802.1044.44905200 Equipamentos e Material Permanente 1.650,00 

0363 10.002.20.122.0905.2068.31900900 Salário Família 4.200,00 

0364 10.002.20.122.0905.2068.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 15.000,00 

0367 10.002.20.122.0905.2068.33903000 Material de Consumo 24.000,00 

0370 10.002.20.601.0802.2069.33903000 Material de Consumo 24.500,00 

0372 10.002.20.601.0802.2070.33903000 Material de Consumo 2.150,00 

0374 10.002.20.601.0802.2071.33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 200,00 

0375 10.002.20.601.0802.2071.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 74.700,00 

 

10.003 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO. 

RED. DOTAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

0385 10.003.18.122.0905.2072.33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00 

0393 10.003.18.541.0804.1045.33903000 Material de Consumo 2.900,00 

0405 10.003.18.541.0804.1045.33903300 Passagens e Despesas com Locomoção 3.700,00 

0394 10.003.18.541.0804.1045.33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 14.100,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 25.700,00 

TOTAL GERAL 4.158.300,00 

 
Artigo 3º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os 
recursos aqueles mencionados no artigo 43, parágrafos e Incisos, da Lei 4.320/64. 
 
Parágrafo Único: O Decreto da Abertura do Crédito Suplementar Indicará a fonte de 
recursos para dar cobertura as Suplementações. 
 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 Artigo 5° - Retificar para fazer constar que onde se-lê ORODOVALDO ANTÔNIO DE 
MIRANDA o correto é LUIZ LEITE.  
 

 
 Carlinda - MT, em 08 de Setembro de 2008. 

 
 
 

LUIZ LEITE 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

Autoria do Projeto: Executivo Municipal 


